
 
 

 

 

 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 de janeiro de 2006 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 
 
  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos e Lúcio 
Correia Lima, e, ainda, Josesito Moura do Amaral Padilha Junior, que atuou como 
Secretário; 

                     Ausência Justificada: Conselheira Marfisa Ximenes, por motivo de 
férias. 

Julgamento de Processos: PCSB/CSB/0043/2004 (TERMO DE 
FALHAS E TRANSGRESSÕES); Fiscalizada: CAGECE; Relator: Conselheiro José 
Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela 
emissão de Termo de Falhas e Transgressões, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0496/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: 
Hortencio Pinto Mesquita; Relator: Conselheiro Jose Luiz Lins dos Santos; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0245/2005; Reclamante: Antônio Souza de Oliveira; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0261/2005; Reclamante: Ademar Batista de Oliveira; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0369/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Luiz Anario 
Prest Marreiro; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Jose Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0426/2005; Reclamante: Raimunda Gomes de Carvalho; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0450/2005; Reclamante: Eudenir Alves Façanha; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0460/2005; Reclamante: José Damião da Silva; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0618/2005; Reclamante: João Flávio Arruda de Araújo; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; Processo No 00.508/2002 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Global 
Ind e Com. Desinf. Ltda.; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/CEE/0010/2005 (AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO); 
Fiscalizada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu arquivar o Termo de Notificação, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0154/2005; Reclamante: Luiz Flávio Alencar e Silva; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0177/2005; Reclamante: Sílvio César Costa de Freitas;  
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Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente , nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0161/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Periandro 
Sobral Neto; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0181/2005; Reclamante: Robério Feitosa Duarte; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação procedente em parte , nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0228/2005; Reclamante: Pedro Ítalo Goyana Gomes Martins; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0267/2005; Reclamante: Futuro Praia Mar Restaurante ME; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0283/2005; Reclamante: José Alves de Sousa; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0316/2005; Reclamante: Luiz Alves de Mesquita; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0328/2005; Reclamante: MAP Petróleo Ltda.; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0331/2005; Reclamante: Renato do Monte Ramos; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0335/2005; Reclamante: José Adailton Gonzaga Dantas; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente , nos termos do 
voto do Relator; PCEE/OUV/0346/2005; Reclamante: Elzo Matias Lemos; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0365/2005; Reclamante: João Ferreira dos Santos; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0412/2005; Reclamante: Nilo Alves Diniz; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0423/2005; Reclamante: Jailson Alves de Novais; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCSB/OUV/0025/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: CAGECE; 
Recorrido: Sidney Torres C. Lima; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 

Término: 11:30 hs. 
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